
INDICAÇÃO Nº 
3634
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de verbas para a realização de pavimentação na Avenida Odair Pichete, que é a principal via de acesso aos bairros: Tangará, Santa Maria e Teisuke Kumassaka, no município de Lins.
JUSTIFICATIVA

Esta propositura teve origem da demanda do Prefeito e do Vice- Prefeito, o qual pretende que o Governo do Estado elabore estudos no sentido de, num futuro próximo, possibilitar a liberação de recurso para pavimentação asfáltica da Avenida Odair Pichete, que é a principal via de acesso aos bairros: Tangará, Santa Maria e Teisuke Kumassaka, no município de Lins.

A solicitação em tela se justifica, considerando as péssimas condições pelas quais se encontram, as vias públicas da cidade sendo que, nos períodos de chuvas surgem diversas erosões, em razão das caneletas e escadarias hidráulicas com dimensões insuficientes para o escoamento das águas pluviais.

Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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